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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

OEC/712/2025 

Ref.: Inquérito Civil n.º 0208.0001156/2022

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 09 de dezembro de 2025.

Exmo. Sr. Dr. Promotor,

Em atenção ao Ofício n.º 1808/25, datado de 26 de novembro de 2025, referente ao procedimento em epígrafe, a Presidência da Câmara Municipal de Bebedouro vem, respeitosamente, informar que o Projeto de Decreto Legislativo n.º 21/2025, relativo às contas do exercício de 2019 do Poder Executivo Municipal, foi inicialmente incluído na Ordem do Dia da pauta da 33ª Sessão Ordinária, realizada em 03 de novembro de 2025, tendo sido efetuadas todas as notificações devidas, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis.

Outrossim, esclarece-se que, durante a referida sessão legislativa, houve solicitação e concessão de pedido de vista formulado pelo Vereador Jorge Cardoso. Posteriormente, o mencionado Projeto foi incluído na Ordem do Dia da 13ª Sessão Extraordinária, realizada em 05 de dezembro de 2025, ocasião na qual foi rejeitado, conforme comprovam os documentos anexos.
Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e elevada consideração.
Atenciosamente,
Artur Ernesto Henrique

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
Excelentíssimo Senhor Doutor
Renato Dias de Castro Freitas

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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